
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº          , DE 2023

(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO)

Susta os efeitos do Decreto nº 11.366
de 1º de Janeiro de 2023, que suspendeu os
registros para a aquisição e transferência de
armas  e  de  munições  de  uso  restrito  por
caçadores,  colecionadores,  atiradores  e
particulares,  restringe  os  quantitativos  de
aquisição de armas e de munições de uso
permitido, suspende a concessão de novos
registros  de  clubes  e  de  escolas  de  tiro,
suspende a concessão de novos registros de
colecionadores,  de  atiradores  e  de
caçadores,  suspende  o  tiro  recreativo  e
institui  grupo  de  trabalho  para  apresentar
nova regulamentação à Lei nº 10.826, de 22
de dezembro de 2003.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Este decreto legislativo susta os efeitos do Decreto nº

11.366, de 01 de janeiro de 2023, que suspendeu os registros para a aquisição

e  transferência  de  armas  e  de  munições  de  uso  restrito  por  caçadores,

colecionadores,  atiradores  e  particulares,  restringe  os  quantitativos  de

aquisição de armas e de munições de uso permitido, suspende a concessão de

novos registros de clubes e de escolas de tiro, suspende a concessão de novos

registros  de colecionadores,  de  atiradores e de caçadores,  suspende o tiro

recreativo e institui grupo de trabalho para apresentar nova regulamentação à

Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003.

Art.  2º  Ficam  sustados,  nos  termos  do  art.  49,  V,  da

Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil,  os  efeitos  dos  Decreto  nº

11.366, de 01 de janeiro de 2023.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua

publicação. *C
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JUSTIFICAÇÃO

É competência exclusiva do Congresso Nacional, conforme o

art. 49, inciso V, da Constituição Federal de 1988, sustar os atos normativos do

Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar, situação que ocorreu

em diversos pontos do Decreto nº 11.366 de Janeiro de 2023, que suspende os

registros para a aquisição e transferência de armas e de munições de uso

restrito por caçadores, colecionadores, atiradores e particulares, restringe os

quantitativos de aquisição de armas e de munições de uso permitido, suspende

a concessão de novos registros de clubes e de escolas de tiro, suspende a

concessão de novos registros de colecionadores, de atiradores e de caçadores,

suspende o tiro recreativo e institui  grupo de trabalho para apresentar nova

regulamentação à Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003.

Ainda, sendo o decreto regulamentador um ato administrativo

deve  ele  obedecer  aos  princípios  constitucionais  fundamentas  da

Administração Pública insculpidos no artigo 37 da Carta Magna de 1988, os

quais são: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Podemos observar que, o decreto em apreço peca no quesito

impessoalidade,  pois,  nitidamente,  visa  atacar  os  caçadores,  atiradores  e

colecionadores de maneira  punitiva  e  como forma de represália  pelo  apoio

prestado, pela grande maioria dos integrantes dessas categorias, ao governo

anterior, que agora labuta na oposição.

Apresento o presente Projeto de Decreto Legislativo com vistas

à sustação dos efeitos  do Decreto  em epígrafe,  para  retomar  a  orientação

constitucional da matéria.

Sala das Sessões, em 6 de fevereiro de 2023.

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO

*C
D2

35
68

89
90

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Alberto Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235688990600

PD
L 

n.
20

/2
02

3
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

6/
02

/2
02

3 
16

:3
0:

35
.2

20
 - 

M
es

a


